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Estatutos

do

“Rhodesian Ridgeback” 

Clube de Portugal

(Clube Português do Leão da Rodésia)

ESTATUTOS

ARTº. 1º.

(DENOMINAÇÃO)

É CONSTITUIDO, POR TEMPO INDETERMINADO, O CLUBE ZOÓFILO DE NATUREZA PRIVADA E SEM FINS LUCRATIVOS, DENOMINADO RHODESIAN RIDGEBACK CLUBE DE PORTUGAL, TAMBÉM DESIGNADO ABREVIADAMENTE POR RRCP, O QUAL SE REGERÁ PELAS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS, BEM ASSIM, COMO PELAS NORMAS DOS PRESENTES ESTATUTOS, NOS TERMOS E COMO SE SEGUE :

ARTº. 2º.

(SEDE)

1 – O RRCP, TEM A SUA SEDE NA QUINTA DO QUADRADO LOTE SETENTA E DOIS,  APARTADO CENTO E VINTE, NO CONCELHO DA MOITA.

2 – POR SIMPLES DELIBERAÇÃO DA DIRECÇÃO, TOMADA SOB PROPOSTA DO SEU PRESIDENTE, A SEDE DA ASSOCIAÇÃO PODERÁ SER TRANSFERIDA PARA OUTRO LOCAL, DENTRO DO MESMO CONCELHO E DISTRITO, OU PARA OUTRO CONCELHO, DESDE QUE ESTE PERTENÇA A UM DISTRITO LIMITROFE DO ACTUAL. DO MESMO MODO, PODERÃO SER CRIADAS E EXTINTAS, SUCURSAIS, DELEGAÇÕES OU OUTRAS FORMAS DE REPRESENTAÇÃO LOCAL, DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL OU NO ESTRANGEIRO.

3 – A DESLOCAÇÃO DA SEDE, PARA OUTRO LOCAL DO PAIS OU ESTRANGEIRO QUE NÃO AQUELES CONSAGRADOS EM 2º. – 2, CARECE DE APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL.

ARTº. 3º.

(FINS)

1 – O RRCP TEM POR OBJECTIVO E FINALIDADE, A ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS INTERESSADAS NA DEFESA, PRESERVAÇÃO, PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DA RAÇA RHODESIAN RIDGEBACK, BEM ASSIM, COMO O ESTUDO DA ORIGEM E APROFUNDAMENTO DOS LAÇOS GENEOLÓGICOS COM OUTROS EXEMPLARES, RECONHECIDOS OU NÃO, QUE TENHAM COMO PARTICULARIDADE A MESMA RIDGE NO DORSO(RISCA DE PELO NO SENTIDO INVERSO DA PELAGEM).

2 – O RRCP, REPUDIA VEEMENTEMENTE A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER ANIMAL, PARTICULARMENTE CÃES, EM QUALQUER ACTIVIDADE, EXPERIÊNCIA OU ESPECTÁCULO DE NATUREZA CRUEL OU DEGRADANTE.

ARTº. 4º.

(REPRESENTATIVIDADE)

1 – O RRCP, ASSUME-SE COMO CLUBE REPRESENTATIVO, PUGNANDO POR DESENVOLVER O PAPEL DE ENTIDADE DE REFERÊNCIA, NO PAIS E ESTRANGEIRO, DA RAÇA RHODESIAN RIDGEBACK COMO CÃO DE RAÇA PURA, FOMENTANDO A MELHORIA DA SUA CRIAÇÃO, ATRAVÉS DA SELECÇÃO E DESENVOLVIMENTO, DAS QUALIDADES FISICAS E PSÍQUICAS DOS SEUS EXEMPLARES, PROCURANDO SEMPRE QUE SOLICITADO, DENTRO DOS SEUS CONHECIMENTOS, DAR TODA A ASSISTÊNCIA E ACESSORIA AOS PROPRIETÁRIOS E CRIADORES, NO SENTIDO DE PRESERVAR A 

CORRESPONDÊNCIA AO ESTALÃO EM VIGOR, SEGUNDO AS NORMAS DO CLUBE PORTUGUÊS DE CANICULTURA (CPC), E DAS COMPETENTES ASSOCIAÇÕES TÉCNICAS INTERNACIONAIS, COM O DEVIDO RECONHECIMENTO OFICIAL DA FEDERAÇÃO CINOLÓGICA INTERNACIONAL (FCI). 

2 – O RRCP, PROMOVEU A SUA FILIAÇÃO NO CPC COMO CLUBE DA RAÇA RHODESIAN RIDGEBACK, PASSANDO A ACEITAR E A CUMPRIR INTEGRALMENTE TODOS OS SEUS REGULAMENTOS, DEVERÁ AINDA PROMOVER CONTACTOS E FILIAÇÃO COM ASSOCIAÇÕES TÉCNICAS INTERNACIONAIS, EVENTUALMENTE REPRESENTANDO-AS EM PORTUGAL, COMO AINDA, ESTABELECER CORRESPONDÊNCIA COM AS ASSOCIAÇÕES HOMÓLOGAS DO ESTRANGEIRO.

ARTº. 5º.

(MEIOS DE ACÇÃO)

MEIOS DE ACÇÃO DO RRCP :

A) FOMENTAR O RELACIONAMENTO ENTRE OS PROPRIETÁRIOS DE RHODESIAN RIDGEBACK’S ;

B) POSSUIR REGISTOS PRÓPRIOS, BEM ASSIM, COMO CÓPIAS DOS REGISTOS DO LOP, RI E LIVRO DE REPRODUTORES DE CÃES DA RAÇA QUE REPRESENTA ;
C) CRIAR E ATRIBUIR PRÉMIOS E NOMEAÇÕES HONORIFICAS, QUE POSSAM INCENTIVAR A CRIAÇÃO DA RAÇA POR SI REPRESENTADA, OU CONSTITUAM RECONHECIMENTO DA DEDICAÇÃO E OU DO ESFORÇO PARA COM O RRCP ;
D) PREPARAR E INCENTIVAR PARA JUIZES DA RAÇA POR SI 

REPRESENTADA, PROPRIETÁRIOS E OU CRIADORES, COM CONHECIMENTOS PRÁTICOS E TÉCNICOS E COM IDONEIDADE MORAL COMPROVADA QUE QUEIRAM ESTAR EM CONFORMIDADE COM A VERDADE ;

TOMAR TODAS AS MEDIDAS, QUE NO SEU ÂMBITO DE ACÇÃO CONTRIBUAM ESPECIALMENTE PARA O EFICAZ MELHORAMENTO DA RAÇA POR SI REPRESENTADA, E PARA A CANICULTURA EM GERAL
ARTº. 6º.

(DESIGNAÇÃO DOS ORGÃOS DO CLUBE)

1 – SÃO ORGÃOS DO RRCP, A ASSEMBLEIA GERAL, A DIRECÇÃO E O CONSELHO FISCAL.

2 – APENAS PODERÃO INTEGRAR A MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, A DIRECÇÃO E O CONSELHO FISCAL, OS SÓCIOS QUE ESTEJAM NO PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS SOCIAIS. A APLICAÇÃO DE QUALQUER SANSÃO DISCIPLINAR A ORGÃOS DOS CITADOS ORGÃOS, IMPLICA A PRÉVIA SUSPENSÃO DO MANDATO

ARTº. 7º.

(COMPOSIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL)

1 – A ASSEMBLEIA GERAL É DIRIGIDA E REPRESENTADA PELA RESPECTIVA MESA, A QUAL É COMPOSTA POR UM PRESIDENTE, UM PRIMEIRO SECRETÁRIO E UM SEGUNDO SECRETÁRIO. A MESA DECIDIRÁ SOBRE OS PROTESTOS E RECLAMAÇÕES RESPEITANTES AOS ACTOS ELEITORAIS, SEM PREJUIZO DE RECURSO NOS TERMOS LEGAIS.

2 – O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA GERAL PODERÁ ASSISTIR OU FAZER-SE REPRESENTAR POR UM DOS RESTANTES ELEMENTOS DA MESA, NAS 

REUNIÕES DO ORGÃO EXECUTIVO, A CONVITE, OU SEMPRE QUE O JULGUE CONVENIENTE.

ARTº. 8º.

(COMPETÊNCIA)

1 – COMPETE À ASSEMBLEIA GERAL, DESIGNAMENTE :

A) APROVAR O EMBLEMA E INSIGNIA DO CLUBE, BEM COMO, DAS DISTINÇÕES HONORIFICAS A ATRIBUIR POR MÉRITO EXCEPCIONAL AOS SÓCIOS ;

B) APRECIAR E VOTAR ANUALMENTE O PLANO DA ACTIVIDADE E O ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE, BEM COMO O RELATÓRIO E A CONTA DE GERÊNCIA, OBTIDO O PARECER DO CONSELHO FISCAL ;

C) DELIBERAR SOBRE A AQUISIÇÃO ONEROSA E A ALIENAÇÃO, A QUALQUER TITULO, DE BENS IMOVEIS E DE OUTROS BENS PATRIMONIAIS ;

D) DELIBERAR SOBRE A CAPITALIZAÇÃO DE FUNDOS E OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS ;

E) APRECIAR E VOTAR AS ALTERAÇÕES DOS ESTATUTOS, INTERPRETÁ-   -LOS E ZELAR PELO SEU CUMPRIMENTO, RESOLVER OS CASOS OMISSOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ;

F) DELIBERAR SOBRE A EXTINÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DO CLUBE ;

G) AUTORIZAR A DIRECÇÃO A DEMANDAR OS MEMBROS DOS ORGÃOS SOCIAIS. POR FACTOS PRATICADOS NO EXERCICIO DAS SUAS FUNÇÕES ;

H) APROVAR A ADESÃO OU FILIAÇÃO A OUTRAS ENTIDADES NACIONAIS OU INTERNACIONAIS ;

I) ESTABELECER, MEDIANTE PROPOSTA DA DIRECÇÃO, O VALOR E REGIME DAS QUOTIZAÇÕES ;

J) ATRIBUIR A QUALIDADE DE SÓCIO HONORÁRIO ;

K) APLICAR AS SANSÕES DE EXCLUSÃO E SUSPENSÃO AOS SÓCIOS ;

L) APROVAR OS REGULAMENTOS INTERNOS, ELABORADOS PELA DIRECÇÃO ;

M) APRECIAR OS RECURSOS DOS ACTOS DOS ORGÃOS SOCIAIS ;

2 – COMPETE AINDA À ASSEMBLEIA GERAL, DELIBERAR SOBRE OUTRAS MATÉRIAS, QUE NÃO ESTEJAM COMPREENDIDAS NA COMPETÊNCIA LEGAL OU ESTATUTÁRIA DOS DEMAIS ORGÃOS SOCIAIS. 

ARTº. 9º.

(REUNIÕES)

1 – A ASSEMBLEIA GERAL REUNIRÁ EM SESSÃO ORDINÀRIA:

A) NO FINAL DE CADA MANDATO, PARA ELEIÇÃO DOS ORGÃOS SOCIAIS ;

B) ATÉ TRINTA E UM DE MARÇO DE CADA ANO, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO RELATÓRIO E CONTAS DO ANO ANTERIOR E TOMAR CONHECIMENTO DO PARECER DO CONSELHO FISCAL ;

C) ATÉ DEZ DE NOVEMBRO DE CADA ANO, PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO E PLANO DE ACTIVIDADES PARA O ANO SEGUINTE ;

2 – A ASSEMBLEIA GERAL REUNIRÁ EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, NO PRAZO MÁXIMO DE SESSENTA DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA MESA, DE SOLICITAÇÃO NESSE SENTIDO, APRESENTADA PELA DIRECÇÃO, PELO CONSELHO FISCAL, OU DE REQUERIMENTO SUBSCRITO POR, PELO MENOS A QUINTA PARTE DA TOTALIDADE DOS 

SÓCIOS NO PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS.

ARTº. 10º.

(COMPOSIÇÃO DA DIRECÇÃO)

A DIRECÇÃO É CONSTITUIDA POR CINCO MEMBROS :                                                - UM PRESIDENTE, E QUATRO VICE-PRESIDENTES.

ARTº. 11º.

(COMPETÊNCIA)

COMPETE À DIRECÇÃO COMO ORGÃO EXECUTIVO, GERIR O CLUBE E DESIGNADAMENTE :

A) REPRESENTAR O CLUBE EM TODOS OS SEUS ACTOS EM JUIZO E FORA DELE, PODENDO ESTA COMPETÊNCIA SER DELEGADA EM QUALQUER DOS SEUS MEMBROS ;

B) GARANTIR A EFECTIVAÇÃO DOS DIREITOS DOS SÓCIOS, BEM ASSIM, COMO APLICAR SANSÕES NO ÂMBITO DO EXERCICIO DOS CORRESPONDENTES PODERES DISCIPLINARES ;

C) ELABORAR ANUALMENTE O PLANO DE ACTIVIDADES, O ORÇAMENTO, O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E CONTAS DA GERÊNCIA A REMETER AO CONSELHO FISCAL PARA ELABORAÇÃO DE PARECER, E A SUBMETER O MESMO À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ;

D) ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PRECONIZADOS NOS OBJECTIVOS DO CLUBE ;

E) NOMEAR COMISSÕES DE CARACTER PERMANENTE OU EVENTUAL, E DESIGNAR SÓCIOS PARA A RESPECTIVA FORMAÇÃO, QUER SEJAM ESPECIALIZADAS PARA O ESTUDO DAS QUESTÕES RELACIONADAS COM OS FINS E FUNCIONAMENTO DO RRCP, QUER SE DESTINEM A 

EXERCER MAS ARBITRAGENS QUE OS SÓCIOS REQUEIRAM ;

F) PROMOVER E MANTER EM VIGOR A INSCRIÇÃO DO RRCP, NO CLUBE PORTUGUÊS DE CANICULTURA E NAS COMPETENTES ASSOCIAÇÕES TÉCNICAS INTERNACIONAIS ;

G) DELIBERAR SOBRE A ADMISSÃO E READMISSÃO DE SÓCIOS EFECTIVOS ;

H) PROPÔR À ASSEMBLEIA GERAL A ATRIBUIÇÃO DA QUALIDADE DE SÓCIO HONORÁRIO ;

I) SUBMETER À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL  OS REGULAMENTOS INTERNOS ;

J) INSTITUIR PRÉMIOS PARA ESTIMULAR O ESTUDO E INVESTIGAÇÃO, RELATIVA ÀS QUESTÕES DA CINÓFILIA EM GERAL, E EM ESPECIAL AS RELATIVAS Á RAÇA POR SI REPRESENTADA.

K) REQUERER JUSTIFICADAMENTE, CONVOCATÓRIA PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ;

L) ZELAR PELO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS, DOS ESTATUTOS, DOS REGULAMENTOS INTERNOS E DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL ;

ARTº. 12º.

(FORMA DE OBRIGAR)

1 – PARA OBRIGAR O RRCP, SÃO NECESSÁRIAS E BASTANTES AS ASSINATURAS DE DOIS DOS MEMBROS DA DIRECÇÃO, SENDO OBRIGATÓRIA A DO PRESIDENTE.

2 – NAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS PASSIVAS SÃO OBRIGATÓRIAS AS ASSINATURAS DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE FINANCEIRO, ISTO 

APÓS, A DETENÇÃO PRÉVIA DO VISTO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

GERAL E DO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL .

ARTº. 13º.

(RECURSOS PARA ASSEMBLEIA GERAL)

1 – DOS ACTOS E DELIBERAÇÕES DA DIRECÇÃO CABE RECURSO PARA A ASSEMBLEIA GERAL. O RECURSO DEVERÁ SER DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA MESA, NO PRAZO MÁXIMO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO. 

2 – ENQUANTO NÃO HOUVER UM REGULAMENTO PRÓPRIO, O PRESIDENTE DA MESA FIXA OS EFEITOS A ATRIBUIR AOS REFERIDOS RECURSOS.

ARTº. 14º.

(COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL )

O CONSELHO FISCAL É COMPOSTO POR TRÊS MEMBROS :                                      - UM PRESIDENTE E DOIS VOGAIS .

ARTº. 15º.

(COMPETÊNCIA)

1 – O CONSELHO FISCAL EXERCE A FISCALIZAÇÃO INTERNA DA ASSOCIAÇÃO E COMPETE-LHE DESIGNADAMENTE :

A) VERIFICAR A REGULARIDADE DOS LIVROS, REGISTOS CONTABILISTICOS E DOCUMENTAÇÃO QUE LHE SIRVA DE SUPORTE ;

B) PROCEDER À VERIFICAÇÃO DOS FUNDOS EXISTENTES EM CAIXA E EM DEPÓSITOS E DOS DEMAIS VALORES PATRIMONIAIS ;

C) ASSISTIR OU FAZER-SE REPRESENTAR POR UM DOS SEUS MEMBROS, NAS REUNIÕES DO ORGÃO EXECUTIVO, A CONVITE OU SEMPRE QUE O JULGUEM CONVENIENTE ;

D) DAR PARECER SOBRE O ORÇAMENTO, RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E 

CONTAS DA GERÊNCIA, E SOBRE OS DEMAIS ASSUNTOS QUE A DIRECÇÃO SUBMETA À SUA APRECIAÇÃO ;

E) DAR PARECER SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS, ACORDOS DE COOPERAÇÃO E DE GESTÃO, BEM COMO, SOBRE A CAPITALIZAÇÃO DE FUNDOS E PEDIDOS DE EMPRÉSTIMO ;

F) RECOMENDAR À DIRECÇÃO, QUE TOME MEDIDAS OU QUE DELIBERE, NO SENTIDO DE DAR CUMPRIMENTO A ALGUMA NORMA LEGAL, ESTATUTÁRIA OU REGULAMENTAR ;

G) REQUERER JUSTIFICADAMENTE, A CONVOCATÓRIA PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ;

H) ELABORAR O RELATÓRIO ANUAL DA SUA ACÇÃO FISCALIZADORA ;

2 – O CONSELHO FISCAL PODE SOLICITAR À DIRECÇÃO OS ELEMENTOS QUE CONSIDERE NECESSÁRIOS AO EXERCICIO DA SUA COMPETÊNCIA, BEM COMO PROPÔR REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA DISCUSSÃO COM AQUELE ORGÃO, SOBRE DETERMINADOS ASSUNTOS CUJA IMPORTÂNCIA O JUSTIFIQUE.
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